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Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA CJF Nº 684, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Converte em sessão virtual a sessão ordinária do
Conselho da Justiça Federal prevista para o dia 9 de
dezembro de 2024.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da delegação de competência constante da Portaria CJF n.
407, de 5 de agosto de 2021, e, ainda, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.
0000159-10.2024.4.90.8000, resolve:

Art. 1º Converter em sessão virtual a sessão ordinária do Conselho da Justiça
Federal, prevista para o dia 9 de dezembro de 2024, pela Portaria CJF n. 488, de 23 de agosto
de 2024, a ser realizada na forma do art. 54-A e seguintes do Regimento Interno do CJF.

Art. 2º A sessão virtual será realizada no período de 10 de dezembro a 12 de
dezembro de 2024.

Parágrafo único. A sessão virtual terá início às 9h do dia 10 de dezembro de
2024 e se encerrará às 18h do dia 12 de dezembro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUIZ FEDERAL ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA
RESOLUÇÃO CFB Nº 273, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre critérios para a concessão de empréstimos
aos CRB e, em caráter excepcional, de doação de
recursos financeiros.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei nº 4.084, de 30 de junho de 1962, o Decreto nº 56.725, de 16 de agosto de 1965,
e a Lei nº 9.674, de 26 de junho de 1998, Resolução CFB nº 179, de 26 de maio de 2017,
Regimento Interno do Sistema CFB/CRB, bem como disposições regimentais pertinentes;

Considerando a necessidade de normatizar e padronizar a análise e concessão de
auxílio financeiro aos Conselhos Regionais de Biblioteconomia, preservando a integridade e o
funcionamento do sistema CFB/CRB;

Considerando o Acórdão 1237/2022-TCU-Plenário;
Considerando a decisão Plenária de 25 de novembro de 2024; resolve:
Art. 1º O Conselho Federal de Biblioteconomia (CFB) poderá conceder empréstimos

aos Conselhos Regionais (CRB) que cumprirem, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) Estarem regulares com todas as obrigações legais e regimentais junto ao CF B,

incluindo a atualização das prestações de contas mensais e anuais;
b) Não possuírem membros da diretoria com processos administrativos ou

disciplinares em curso junto ao CFB ou ao respectivo CRB;
c) Não ter tido as prestações de contas reprovadas ou entregues fora do prazo nos

últimos 6 meses.
Art. 2º Para a concessão de empréstimo, o Presidente do CRB deverá apresentar, por

meio de ofício, requerimento aprovado em Plenária, no qual justifique a necessidade do valor
solicitado, acompanhado de planilha de cálculo detalhada que explique o valor solicitado,
contendo todas as despesas obrigatórias previstas.

§1º No requerimento, deve-se demonstrar capacidade financeira de realizar o
pagamento das parcelas do empréstimo.

§2º Não será concedida quantia superior ao valor estabelecido de cota parte na
proposta orçamentária do CRB, aprovada pelo CFB para o respectivo exercício da solicitação.

Art. 3º A aprovação do pedido de empréstimo está condicionada à autorização da
Plenária do CFB.

§1º A assessoria contábil do CFB deverá emitir parecer, após análise da
documentação entregue, se o CRB possui capacidade de pagamento e a necessidade do valor
solicitado.

§2º As Comissões de Tomada de Contas (CTC) e a de Fiscalização do CFB
estabelecerão condições objetivas que o CRB deverá cumprir nos 6 meses seguintes à concessão
do empréstimo.

§3º O não cumprimento, ou a não demonstração do cumprimento, por parte do CRB
das condições e prazo estabelecidos no parágrafo anterior, torna a situação do regional irregular,
ficando impedido de contrair novos empréstimos ou de receber doações ou auxílios financeiros
como o PAFIS.

Art. 4º O empréstimo concedido deverá ser pago com a taxa de juros da aplicação
financeira utilizada pelo CFB, conforme entendimento do TCU.

Art. 5º O pagamento deve ocorrer integralmente durante a gestão vigente do CRB.
Parágrafo único - A quantidade de parcelas só poderá atingir a próxima gestão do

CRB quando solicitada no último ano da gestão solicitante, sendo que não deve ultrapassar 12
meses da próxima gestão.

Art. 6º É permitido realizar novo empréstimo durante a vigência de um empréstimo
corrente, desde que não ultrapasse a quantidade de 2 (dois) empréstimos concomitantes.

Art. 7º Não será concedido empréstimo antes do mês de outubro, e este, quando
concedido, deverá constar da proposta orçamentária do próximo exercício.

Art. 8º Caso todas as tratativas para a concessão de empréstimo sejam esgotadas
sem sucesso, o Plenário do CFB poderá, de forma excepcional, considerar a doação de recursos
ao CRB solicitante.

§1º A doação somente será efetivada em casos excepcionais, mediante justificativa
detalhada e avaliação criteriosa que ateste a necessidade e a razoabilidade do ato, respeitando
as diretrizes do CFB.

§2º A Assessoria Contábil e a CTC do CFB deverão emitir parecer conclusivo de que
o CRB solicitante não possui capacidade financeira de realizar empréstimo, indicando a
necessidade de doação para a manutenção do equilíbrio econômico do Sistema CFB/CRB.

§3º À doação se aplicam as mesmas condições do empréstimo previstas nesta
resolução.

Art. 9º Caso o CRB solicitante não atenda aos requisitos para a concessão de
empréstimos ou doações, ou se não cumprir as condições estabelecidas pelo CFB após a
concessão de um empréstimo, o caso deverá ser apresentado à Plenária do CFB para
homologação de intervenção na administração do CRB, para assegurar a continuidade de suas
atividades e proteger o interesse público.

Parágrafo único - O presidente do CRB que sofrer intervenção prevista no caput
deste artigo, fica impedido de concorrer à reeleição ao CRB ou à eleição ou sorteio do CFB na
próxima gestão.

Art. 10 Fica revogada a Res. CFB n.º 82 de 16 de julho de 2007, publicada no Diário
Oficial da União de 19/07/2007 Seção 1, pág. 77.

Art. 11 Esta resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025.

Brasília, 25 de novembro de 2024.

FÁBIO LIMA CORDEIRO - CRB-1/1763
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO CFB Nº 274, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o Registro dos Bibliotecários(as) nos
Conselhos Regionais de Biblioteconomia (CRB),
fixando regras para inscrição, transferência e
registro secundário e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA (CFB), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nº 4.084 de 30 de junho de 1962, regulamentada pelo
Decreto nº 56.725, de 16 de agosto de 1965, Lei nº 9.674, 25 de de junho de 1998;

CONSIDERANDO a Resolução CFB nº 179, de 26 de maio de 2017, que dispõe
sobre o Regimento Interno do Sistema Conselho Federal e Conselhos Regionais de
Biblioteconomia,

CONSIDERANDO a obediência ao princípio constitucional da reserva legal
tributária, materializado pela norma do Art. 149 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 25 de novembro de 2024, resolve:
Art. 1º Regulamentar o Registro dos Bibliotecários(as) nos Conselhos Regionais

de Biblioteconomia (CRB), fixando regras para inscrição, transferência, licença e
cancelamento, estabelecendo a seguinte tipologia de registros:

I - Registro principal;
II - Registro secundário;
III - Registro provisório;
IV - Registro de pessoa Jurídica;
V - Registro remido.
Parágrafo único - Quanto à situação, o registro será classificado como Ativo,

Transferido, Licenciado, Cancelado ou Suspenso.
CAPÍTULO I
Dos tipos de Registro
Art. 2º Somente será permitido o exercício profissional da Biblioteconomia, às

pessoas físicas, egressas do Bacharelado, que tenha obtido o Registro Profissional no CRB
e que o mantenha ativo, com seu domicílio profissional na jurisdição em que se
encontrar inscrito, conforme Art. 22 e 165 da Res. CFB nº 179/2017.

§1º - Considera-se domicílio profissional aquele em que, residência ou não do
Bibliotecário, se localize a sede legal de seu trabalho ou atividade.

§2º - O registro no CRB antecederá à posse ou ao exercício do profissional em
cargo, função ou emprego no serviço público, civil e militar, ou do setor privado, para
cujo provimento ou desempenho seja exigida, ou necessária, a habilitação profissional
prévia na área da Biblioteconomia com a declaração de regularidade, conforme Art. 168
da Res. CFB nº 179/2017.

Seção I
Do Registro Principal
Art. 3º - O Registro Profissional será provisório ou definitivo, principal ou

secundário, sendo normatizado por esta resolução.
Art. 4º - O registro ativo habilita ao exercício permanente da atividade

profissional na jurisdição do CRB e ao exercício eventual ou temporário, em qualquer
parte do território nacional, conforme Art.167 da Res. CFB nº 179/2017.

§1º - Considera-se exercício temporário da profissão o que não exceder ao
prazo de 90 (noventa) dias consecutivos.

§2º - Constitui condição de legitimidade do exercício temporário da profissão,
na jurisdição de outro CRB, a imediata comunicação do fato ao Presidente deste,
esclarecendo a data do início desse exercício, o serviço que deverá ser executado e o
endereço do local do trabalho.

§3º - Caberá aos CRB registrar os Bibliotecários, expedir a carteira profissional
e a cédula de identidade profissional.

Art. 5º O Bacharel em Biblioteconomia, para o exercício de sua profissão, fica
obrigado ao pagamento de uma anuidade ao CRB da jurisdição de sua atuação, para
manter seu registro ativo.

Parágrafo único - Será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) no
valor da primeira anuidade aos profissionais que requererem o primeiro registro.

Seção II
Do Registro Secundário
Art. 6o O profissional que passar a exercer a profissão, simultaneamente, em

mais de uma jurisdição, de modo permanente, por mais de 90 (noventa) dias
consecutivos, fica obrigado a se registrar em ambas ou demais jurisdições, mediante
registro secundário, antes do início de suas atividades profissionais na nova jurisdição.

§1o - O registro secundário corresponderá à jurisdição de outro CRB em que
o profissional exercer a profissão, comprovada e concomitantemente.

§2o - Os serviços de catalogação na fonte, ou seja, a emissão de ficha
catalográfica em publicações bibliográficas pelo Bibliotecário, não serão submetidos à
territorialização, dado o caráter cooperativo e universal da presente atividade.

Art. 7o A obrigatoriedade do registro secundário, prevista no artigo anterior,
também se aplica a profissional que atuar em assessoria e supervisão de biblioteca em
mais de uma Região, de modo regular, por mais de 90 (noventa) dias consecutivos.

Art. 8o O registro secundário possui número específico, atribuído pelo CRB
secundário, com anotação na Carteira de Identidade Profissional, em local próprio.

Parágrafo único - Na hipótese de término da atividade profissional na
jurisdição secundária, o profissional deverá requerer cancelamento do registro
secundário, ficando o número específico do registro secundário extinto, com as devidas
anotações na Carteira de Identidade Profissional e demais assentamentos do CRB
secundário.

Art. 9o O registro secundário será válido enquanto permanecer a situação,
ficando o profissional sujeito ao pagamento de anuidades em ambas ou demais
jurisdições.

Art. 10. A falta do competente registro secundário torna ilegal o exercício da
atividade profissional na jurisdição secundária, sendo o infrator passível de punição por
falta ética.

Art. 11. O processo de solicitação de registro secundário terá tramitação
prioritária no CRB secundário, devendo ser aprovado em Plenário e constar
nominalmente em ata.

Seção III
Do Registro Provisório
Art. 12. O Registro Provisório autoriza o exercício da profissão ao Bacharel em

Biblioteconomia que ainda não tenha seu diploma devidamente registrado nos órgãos
competentes.

§1o - O registro a que se refere este artigo deve ser solicitado ao CRB da
respectiva jurisdição antes do exercício da profissão.

§2º - O Registro Provisório só pode ser expedido a profissionais egressos de
instituições de ensino brasileiras.

Art. 13. O Registro Provisório caracteriza uma situação transitória, não criando
nenhum direito após seu vencimento, ficando o profissional obrigado a se empenhar,
junto aos órgãos competentes, pela obtenção do respectivo diploma.

§1º - De posse do diploma o profissional deverá requerer de imediato seu
Registro Principal.

§2º - O portador de Registro Provisório não pode ser votado para cargos nos
CRB ou CFB, sendo-lhe obrigatório o exercício do voto.

Art. 14. No caso de atestado de curso superior de Biblioteconomia ainda não
reconhecido e registrado nos termos da lei, mas com autorização de funcionamento,
deverá ser anexada a documentação comprobatória da competente autorização do
Ministério da Educação.

Art. 15. O pagamento da anuidade do registro provisório obedecerá os
mesmos critérios vigentes para o Registro principal.

Art. 16. O Registro Provisório terá validade de 1 (um) ano, podendo ser
renovado uma única vez, mediante nova solicitação antes de seu vencimento,
apresentada justificativa do não registro do diploma nos órgãos competentes.

Art. 17. O Registro Provisório se extingue, automaticamente, na data de seu
vencimento, ficando seu titular impedido de exercer a profissão.
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Parágrafo único - O profissional que seguir exercendo a profissão com o
Registro Provisório vencido, estará sujeito a processo fiscalizatório.

Seção IV
Do Registro de Pessoa Jurídica
Art. 18. A empresa ou instituição que se constitua para prestar ou executar

serviços de Biblioteconomia e Documentação, ou que exerça qualquer atividade ligada ao
exercício da profissão de Bibliotecário, é obrigada ao registro principal no CRB da
jurisdição de sua sede, ou registros secundários em outras jurisdições de atuação, quando
por prazo superior a 90 (noventa) dias.

Art. 19. A responsabilidade técnica da empresa ou da instituição, na área de
Biblioteconomia, é sempre do(a) bibliotecário(a), não podendo ser assumida pela pessoa
jurídica.

§1º - Poderá ser encarregado da parte técnica, o bibliotecário, com registro
definitivo ou provisório no CRB, da jurisdição onde a empresa ou instituição presta
serviços.

§2º - A empresa que for instalar filial ou a instituição que for criar órgãos em
outra jurisdição deverá comprovar perante o CRB a existência de, pelo menos, um(a)
bibliotecário(a) com registro principal nesta jurisdição.

Art. 20. A execução de serviços bibliotecários por empresas ou instituições,
registradas nos CRB, não exclui a obrigatoriedade da assinatura dos respectivos
documentos técnicos específicos da área de Biblioteconomia, inclusive laudos periciais,
certificados de auditoria de projetos, por um ou mais profissionais, com indicação de
número de registro principal no respectivo CRB.

Art. 21. A empresa ou instituição fica obrigada a comunicar ao Conselho
Regional de seu registro principal, a instalação, fechamento ou extinção de filiais ou
órgãos.

Parágrafo único - A empresa ou instituição fica obrigada a comunicar ao
Conselho Regional de sua jurisdição, dentro de trinta (30) dias, as alterações contratuais
ou estatutárias que modifiquem a natureza da entidade, inclusive mudança de endereço,
bem como a admissão, ou dispensa de bibliotecários que a ela prestem serviços,
juntando declarações dos mesmos.

Art. 22. O bibliotecário é obrigado a comunicar ao CRB, no prazo de trinta
(30) dias, sua admissão ou desligamento da empresa ou instituição, que possua registro
de Pessoa Jurídica.

Art. 23. A empresa ou instituição após registro no CRB de sua jurisdição, está
obrigada ao pagamento de anuidade, estabelecida por meio de resolução própria.

Art. 24. O bibliotecário que, no exercício de sua profissão liberal, mantiver
escritório para atividade individual, não se enquadra nesta Resolução.

Parágrafo único - Não será concedido registro de pessoa jurídica para
Microempreendedor Individual (MEI) em razão das vedações da legislação vigente.

Art. 25. É facultada à pessoa jurídica registrada no CRB, o direito de se afastar
temporariamente ou de cancelar seu registro profissional.

Seção V
Do Registro Remido
Art. 26. Será concedido o Registro Remido aos Bibliotecários(as) registrados no

âmbito do Sistema CFB/CRBs, que tenham idade igual ou superior a 70 anos e pelo
menos 25 anos de contribuição, ininterruptos ou não, para o Sistema CFB/CRBs,
observado o art. 9º da Resolução CFB nº 259, de 19 de setembro de 2023.

Parágrafo único - Concedido o Registro Remido, o fato será anotado na
Carteira de Identidade Profissional (CIP) e no prontuário do profissional em seu CRB.

Art. 27. O Bibliotecário(a) cujo registro tenha sido cancelado anteriormente,
por motivo de aposentadoria comprovada, poderá requerer o registro remido, sendo
reincorporado ao Sistema CFB/CRBs e gozar de todos os direitos e prerrogativas.

Art. 28. O Registro Remido desobriga os Bibliotecários(as) beneficiados do
pagamento da anuidade e será concedido somente ao que se encontrar quite com todas
as suas obrigações perante o respectivo CRB, no momento da solicitação.

Art. 29. O Bibliotecário(a) beneficiado com registro remido, manter-se-á
vinculado ao respectivo CRB, sem a perda de quaisquer direitos assegurados na legislação
atinente à profissão, inclusive, os de votar e ser votado.

Art. 30. O beneficiado com registro remido gozará de plenos direitos de
exercício profissional, sendo obrigatório o exercício do voto, seguindo com todas as
prerrogativas anteriormente conferidas, por ocasião da sua inscrição no CRB de sua
região de atuação.

CAPÍTULO II
Dos Procedimentos para obtenção do Registro Profissional
Art. 31. Os processos de solicitação de registro deverão tramitar no Sistema

Eletrônico de Informações (SEI) do Sistema CFB/CRB.
Art. 32. Para o registro principal será exigida a seguinte documentação:
I - Requerimento dirigido ao Presidente do CRB assinado com certificação

eletrônica;
II - Ficha de inscrição;
III - Cópia do Diploma de Bacharel em Biblioteconomia registrado ou

revalidado de acordo com a legislação em vigor;
IV - Comprovação de quitação com o serviço militar, quando candidato do

sexo masculino, de idade inferior a 45 anos;
V - Comprovação de regularidade eleitoral;
VI - Cópia da certidão mais atualizada da situação civil, ou seja: de

nascimento, casamento, separação judicial, divórcio ou prova de naturalização;
VII - Cópia da cédula de identidade;
VIII - Comprovante de residência;
IX - Comprovante, se for o caso, do exercício ou não da função;
X - Foto 3x4 digital para a CIB e uma Foto 3x4 impressa para a CIP;
XI - Recibo do pagamento da taxa de expedição da carteira.
§1º - A entrega da documentação será realizada, obrigatoriamente, no

formato digital, preferencialmente em PDF.
§2º - O meio de entrega será estabelecido pelo CRB.
§3º - Os documentos passíveis de autenticação eletrônica dispensam a

necessidade de validação.
§4º - O CRB poderá solicitar os originais dos documentos digitalizados para

fins de comprovação de veracidade.
§5º - O CRB poderá recusar documentos digitalizados que apresentem erro ou

que as informações estejam ilegíveis.
§6º - O CFB disponibilizará em Portaria o padrão da foto digital requisitada no

inciso X.
§7º - A taxa de expedição da Carteira profissional somente será emitida após

constar os dados no Sistema Cadastral.
Art. 33. O requerimento de registro principal será apreciado na primeira

Reunião Ordinária Plenária do CRB seguinte ao seu recebimento.
Parágrafo único - Após a aprovação do requerimento, o CRB deverá emitir a

guia de recolhimento da anuidade do exercício em curso.
Art. 34. O registro secundário será solicitado ao CRB do registro principal,

mediante requerimento indicando a nova jurisdição, acompanhado de atualização
cadastral e entrega da Carteira de Identidade Profissional.

Art. 35. O CRB do registro principal deverá encaminhar o requerimento ao
CRB secundário, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, acompanhado das informações
cadastrais, cópias da documentação exigida no registro principal do profissional e da
Carteira de Identidade Profissional.

§1º - Não será concedido registro secundário a profissional em débito com o
CRB principal ou respondendo processo.

§2o - O processo de registro secundário na nova jurisdição é isento de
taxa.

Art. 36. O CRB secundário apreciará o requerimento na primeira Reunião
Ordinária Plenária seguinte ao seu recebimento.

§1º - Após a aprovação do requerimento, o CRB secundário deverá emitir a
guia de recolhimento da anuidade do exercício em curso na nova jurisdição;

§2º - Ao identificar a comprovação do pagamento da anuidade do exercício
em curso na nova jurisdição, o CRB secundário atribuirá ao profissional novo número de
registro específico, com anotação na Carteira de Identidade Profissional;

§3º - O CRB secundário encaminhará, ao profissional, o número de registro
secundário acompanhado da Carteira de Identidade Profissional.

Art. 37. Para o registro provisório, será exigida a mesma documentação para
o registro principal, sendo que no lugar da cópia do Diploma, será exigido documento
que ateste a Conclusão do Curso fornecido pela Instituição de Ensino Superior em que
se diplomou o profissional.

Parágrafo único - Após a aprovação do requerimento, o CRB deverá emitir a
guia de recolhimento da anuidade do exercício em curso.

Art. 38. Para a renovação do registro provisório será exigida a seguinte
documentação:

I - Requerimento dirigido ao Presidente do CRB assinado com certificação
eletrônica;

II - Documento comprobatório do andamento do processo de registro do
diploma nos órgãos competentes.

Art. 39. Para o registro de Pessoa Jurídica será exigida a seguinte
documentação:

I - Requerimento dirigido ao Presidente do CRB assinado com certificação
eletrônica;

II - contrato social ou estatuto, quando se tratar de instituição;
III - estrutura organizacional da empresa ou instituição;
IV - relação das funções ou atividades do setor técnico, na área de

Biblioteconomia e Documentação;
V - indicação do responsável ou responsáveis técnicos pelas atividades

profissionais, bem como dos demais profissionais integrantes do quadro técnico da
empresa ou instituição, com formação e registro na área de Biblioteconomia;

VI - declaração do (a) ou dos (as) bibliotecários (as), aceitando o(s) encargo(s),
com os devidos documentos de identificação do registro ativo;

VII - declaração assinada pelos dirigentes da empresa ou instituição que
assegure absoluta independência técnica ao(s) bibliotecário(s) responsável(eis).

Art. 40. Caberá aos CRB registrar as empresas e instituições que exercerem
atividades da Biblioteconomia, atribuindo um número específico a cada registro e
fornecendo certidão de registro de Pessoa Jurídica.

CAPÍTULO III
Dos Procedimentos para Transferência de Registro Profissional
Art. 41. O profissional que passar a exercer a profissão em outra jurisdição,

de modo permanente, por mais de 90 (noventa) dias consecutivos, fica obrigado a
requerer transferência de registro, do CRB de origem ao CRB do novo domicílio
profissional.

Art. 42. A transferência de registro será solicitada ao CRB de origem,
mediante requerimento indicando a nova jurisdição, acompanhado de atualização
cadastral e entrega da Carteira de Identidade Profissional.

Art. 43. O CRB de origem apreciará o requerimento na primeira Reunião
Ordinária Plenária seguinte ao seu recebimento.

Art. 44. O CRB de origem deverá encaminhar o requerimento ao CRB da nova
jurisdição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após aprovação da transferência,
acompanhado das informações cadastrais, cópias da documentação exigida no registro
principal do profissional e da Carteira de Identidade Profissional.

Art. 45. O CRB da nova jurisdição apreciará o requerimento na primeira
Reunião Ordinária Plenária seguinte ao seu recebimento.

Art. 46. Após aprovação do requerimento, o CRB da nova jurisdição atribuirá
ao profissional, novo número de registro específico, com anotação na Carteira de
Identidade Profissional;

Parágrafo único - Em caso de transferência para jurisdição onde o profissional
tenha tido registro anterior, utilizar-se-á o número do registro já existente.

Art. 47. O processo de transferência na nova jurisdição é isento de taxa.
§1o - A transferência não isenta débitos do profissional no CRB de origem,

nem extingue processos que esteja respondendo.
§2º - O CRB da nova jurisdição não emitirá certidão de regularidade enquanto

houver pendências do profissional no CRB de origem.
§3º - Processos do CRB de origem não poderão ser julgados pelo CRB da nova

jurisdição.
Art. 48. O CRB da nova jurisdição deverá encaminhar, ao CRB de origem,

expediente comprobatório da efetivação da transferência, indicando o novo número de
registro.

Art. 49. De posse da comunicação referida no artigo anterior o CRB de origem
deverá:

I - anotar, na ficha de inscrição do profissional, a suspensão da atividade
profissional na jurisdição;

II - suspender número de inscrição;
Art. 50. No CRB de origem, o processo de transferência só será arquivado

após a comprovação do novo registro.
Art. 51. A falta de registro na nova jurisdição, nos termos da presente

Resolução, torna ilegal o exercício da atividade profissional e punível seu infrator.
Art. 52. Os processos de transferência de registro deverão ter tramitação

prioritária nos CRB.
CAPÍTULO IV
Dos Procedimentos para Cancelamento do Registro Profissional
Art. 53. É facultada a toda pessoa física ou jurídica, registrada no CRB, o

direito de cancelar seu registro profissional, lembrando de que não poderá exercer
atividade Bibliotecária, mesmo que de forma voluntária, sem reativar o seu registro junto
ao CRB.

Art. 54. O cancelamento de registro profissional ocorre nas seguintes
hipóteses:

I - encerramento das atividades inerentes à Biblioteconomia;
II - doença impeditiva permanente ou de tratamento por prazo

indeterminado;
III - falecimento.
§1º - Nos casos de encerramento das atividades inerentes à Biblioteconomia,

caberá ao profissional ou ao responsável legal pela pessoa jurídica, requerer o
cancelamento.

§2º - Nos casos de doença impeditiva ou de falecimento, deverá ser
apresentado, respectivamente, atestado médico ou atestado de óbito.

§3º - Além das hipóteses previstas no caput deste artigo, o cancelamento de
Registro Provisório pode ocorrer pelo indeferimento do registro do diploma.

Art. 55. Os processos de cancelamento de registro serão deflagrados mediante
requerimento ao Presidente do CRB no qual foi feito o Registro Principal, quando serão
interrompidas as cobranças de anuidades e os direitos de exercício da
Biblioteconomia.

§1º - O pedido de cancelamento do Registro Principal não isenta a
necessidade de solicitar o cancelamento de registro secundário.

§2º - O mero descumprimento do pagamento de anuidades, do voto e de
outras obrigações referentes ao registro do CRB não implica em cancelamento
automático do registro, podendo gerar multas e débitos integrados à Dívida Ativa da
União.

Art. 56. Nos casos de cancelamento por falecimento do Bibliotecário(a):
I - Os débitos originados após o dia do falecimento serão anistiados, mediante

apresentação de Certidão de Óbito ao Presidente do CRB, sem a necessidade de processo
administrativo, em obediência ao princípio da economicidade da ação administrativa.

II -- O profissional deve instruir previamente seus parentes, cônjuge ou
procurador legal, a necessidade de comunicação ao CRB, para que seja formalizado o
desligamento definitivo, evitando o uso indevido do seu registro por terceiros.

III - O uso de um registro profissional titular por terceiros constitui-se em
crime, conforme artigo 307 do Decreto-Lei no 2.848/1940, o Código Penal.

Art. 57. Os requerimentos de cancelamento de registro deverão ser
encaminhados ao Presidente do CRB contendo:

I - exposição de motivos para o cancelamento;
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II - prova de perda do vínculo profissional (quando pessoa física) e/ou cópia
de pedido de baixa, alteração de contrato ou declaração de que a empresa não está
prestando serviços (quando pessoa jurídica);

III - declaração do profissional ou do responsável pela empresa de que não irá
exercer a atividade de Biblioteconomia durante o cancelamento do registro, sob pena de
responder administrativa, civil e criminalmente.

Art. 58. O requerimento de pessoa física deverá ser acompanhado da Carteira
e da Cédula de Identidade Profissional do Bibliotecário originais.

Parágrafo único - Deferido o pedido de cancelamento pelo não exercício da
profissão, far-se-ão anotações de ocorrência na Carteira de Identidade Profissional, que
será devolvida ao bibliotecário.

Art. 59. O cancelamento não se aplica ao bibliotecário no desempenho:
I - de sua atividade como autônomo;
II - de cargo, função ou emprego público, civil ou militar sob qualquer forma

jurídica de contratação, desde que tenha sido exigido no edital do concurso ou processo
seletivo, formação específica em biblioteconomia;

III - do magistério, quando o exercício envolva o ensino das disciplinas
específicas de Biblioteconomia, conforme inciso I do art. 8º do Decreto nº 56.725, de 16
de agosto de 1965, bem como de orientador de estágio supervisionado, sendo que nos
casos aplicáveis ao Art. 93 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, poderá ser
concedido;

IV - de qualquer outra atividade com vínculo empregatício ou não, para cujo
exercício seja indispensável a condição de Bibliotecário e documentalista.

Art. 60. Em caso de afastamento permanente, o bibliotecário afastado por
motivo de saúde poderá requerer o cancelamento do registro.

Art. 61. O pedido de cancelamento é definitivo.
§1º - Caso o bibliotecário queira restabelecer o registro, deverá apresentar

requerimento simples ao Presidente do CRB, e recolher a anuidade proporcional aos
meses restantes do ano em que for solicitada a reintegração.

§2º - Ocorrendo o restabelecimento do registro, o profissional continuará com
o mesmo número de inscrição anterior e a reintegração será anotada em sua Carteira de
Identidade Profissional, usando-se os termos "reintegrado", acrescido da data.

Art. 62. O cancelamento de registro de pessoa jurídica terá lugar nos casos de
cessação das atividades da empresa ou instituição, sob constatação do CRB.

§1º - O CRB efetuará o cancelamento do registro, desde que comprovada a
extinção da empresa ou instituição, cessando seus direitos de exercício da
Biblioteconomia.

§2º - O cancelamento poderá ser feito a pedido da Pessoa Jurídica, desde que
comprovada a finalização do exercício da Biblioteconomia e a declaração de ciência de
que não poderá mais atuar no campo, sem reativar o seu registro junto ao CRB.

Art. 63. Os pedidos de cancelamento de registro deverão ser distribuídos a
um relator e submetido a julgamento da Plenária, na primeira reunião subsequente ao
protocolo do pedido.

§1º - O pedido de cancelamento de registro acarreta a suspensão, no ato de
seu protocolo, dos direitos e deveres do profissional.

§2º - Em caso de indeferimento, caberá recurso ao CFB, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da ciência da decisão.

Art. 64. O profissional ou pessoa jurídica que estiver com o registro
cancelado, e que exercer quaisquer das atividades inerentes à profissão de bibliotecário,
deverá ser autuado e multado por exercício ilegal da profissão.

§1º - A multa prevista no caput deste artigo deverá obedecer às regras
estabelecidas em Resolução específica do processo de fiscalização.

§2º - Durante o período de vigência de licença ou cancelamento, nenhuma
anuidade será devida pelo bibliotecário(a), ficando impedido de exercer a
Biblioteconomia até que restabeleça a vigência de seu registro.

CAPÍTULO V
Dos Procedimentos para Licença do Registro Profissional
Art. 65. Os pedidos de licença do registro profissional serão concedidos

quando afastamento do exercício da profissão for por prazo determinado, limitado a 4
(quatro) anos.

Parágrafo único - É obrigatório o recolhimento da anuidade proporcional aos
meses anteriores do ano em que for solicitado o cancelamento da licença.

Art. 66. A licença de registro profissional ocorre enquanto perdurar as
seguintes hipóteses:

I - quando o bibliotecário estiver afastado temporariamente para qualificação
(especialização, mestrado, doutorado e pós-doutorado) com ônus, ônus limitados ou sem
ônus;

II - quando o bibliotecário estiver afastado do serviço por motivo de saúde,
recebendo auxílio-doença ou licença de saúde;

III - quando estiver de licença maternidade;
IV - no encerramento provisório, com prazo para retorno definido, das

atividades inerentes à Biblioteconomia.
§1º - Será necessária a apresentação da documentação comprobatória de

qualquer das hipóteses estabelecidas neste artigo.
§2º - Os casos omissos de pedidos de licença serão decididos pelo Plenário do

CRB, mediante fundamentação legal.
§ 3º - O Requerimento deverá vir acompanhado do original da Carteira e da

Cédula de Identidade Profissional do Bibliotecário, para pessoas físicas.
Art. 67. Encerrado o prazo de licença e não havendo manifestação do

interessado de ofício, o registro profissional estará novamente em vigor, sendo devida a
anuidade, a partir do primeiro dia útil subsequente ao vencimento.

§1º - O CRB enviará, ao endereço eletrônico cadastrado, com antecedência de
15 (quinze) dias úteis, comunicação ao interessado sobre o término da licença, não
podendo o interessado alegar desconhecimento do fim da licença.

§2º - Na falta de endereço eletrônico, a comunicação de que trata o
parágrafo anterior deverá ser feita por correios, com Aviso de Recebimento (AR).

Art. 68. O profissional licenciado poderá solicitar o cancelamento de sua
licença a qualquer momento, por meio de requerimento nos mesmos moldes do pedido
de registro, sendo dispensada a juntada de nova documentação.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 69. A suspensão do exercício profissional decorre de ato punitivo, por

prazo determinado, nos casos previstos em lei e no Código de Ética e Deontologia do
Bibliotecário.

Art. 70. A anuidade é devida pelo profissional inclusive no exercício em que
se consumar a Licença, Cancelamento ou Suspensão de registro, devendo ser paga,
apenas os duodécimos da anuidade relativa ao período vencido.

Parágrafo único - Não haverá devolução, integral ou parcial, da anuidade paga
antes do pedido de licença ou cancelamento.

Art. 71. Durante o período de vigência de Licença, Cancelamento ou
Suspensão nenhuma anuidade será devida pelo profissional, ficando impedido de exercer
a profissão.

Art. 72. Os casos omissos serão resolvidos pelo CFB.
Art. 73. Ficam revogadas as resoluções do CFB nº 121/2011 publicada no Diário

Oficial da União de 16/09/2011, Seção 1 - pág. 206 e retificada no Diário Oficial da União
de 19/09/2011, Seção 1 - pág. 127; Res. CFB nº 185/2017 publicada no Diário Oficial da
União de 06/10/2017 Seção 1, pág. 181; Res. CFB nº 138/2013 publicada no Diário Oficial
da União de 16/10/2013 Seção 1, pág. 156; Res. CFB nº 307/1984 publicada no Diário
Oficial da União de 30/03/1984 Seção 1, pág. 4551; Res. CFB nº 325/1986 publicada no
Diário Oficial da União de 04/11/1986 Seção 1, pág. 16412; Res. CFB nº 326/1986 publicada
no Diário Oficial da União de 04/11/1986 Seção 1, pág. 16412/13; Res. CFB nº 346/1988
publicada no Diário Oficial da União de 21/12/1988 Seção 1, pág. 25053; Res. CFB nº
406/1993 publicada no Diário Oficial da União de 15/04/1993 Seção 1, pág. 4839/4840.

Art. 74. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LIMA CORDEIRO - CRB-1/1763
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO CFB Nº 275, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Estabelece normas e diretrizes para transferência de
recursos por meio da realização de patrocínio e do
apoio institucional em atividades, eventos e projetos
firmados pelo Conselho Federal de Biblioteconomia.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA (CFB), no uso das atribuições a
ele conferidas pela Lei n° 4.084/1962, Decreto n° 56. 725/1965, a Lei n° 9.674/1998 e o
Regimento Interno do CFB, resolve

Art. 1º Instituir a Política de Patrocínio e Apoio Institucional do Conselho
Federal de Biblioteconomia (CFB).

Parágrafo único - Esta resolução aplica-se, no que couber, aos Conselhos
Regionais de Biblioteconomia.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos
Art. 2º A presente Política tem como objetivo regulamentar e orientar as ações

relativas à concessão de patrocínio e de apoio institucional pelo CFB, de forma a garantir
transparência e efetividade ao processo de relacionamento institucional voltado a
fortalecer o cumprimento da missão e dos seus objetivos, bem como suas devidas
contrapartidas.

CAPÍTULO II
Do Patrocínio e do Apoio Institucional
Art. 3º Considera-se patrocínio a transferência direta de recursos financeiros, às

pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos, ou às Organizações da
Sociedade Civil (OSC), com o intuito de viabilizar parcialmente, a realização de atividades
ou eventos, com contrapartidas por parte da instituição patrocinada, com finalidade de
fortalecimento da Sistema CFB/CRB.

Parágrafo único - O patrocínio será realizado por cotas, mediante assinatura de
contrato.

Art. 4º Constituem elementos da relação de patrocínio:
I - patrocinador: o CFB que no exercício de suas atividades, constata a

conveniência ou oportunidade de patrocinar.
II - patrocinado: pessoa jurídica de direito público ou privado, sem fins

lucrativos, ou instituições de ensino superior, sem fins lucrativos, oficialmente cadastradas
no Ministério da Educação (MEC), Organizações da Sociedade Civil (OSC), que apresentam
ao CFB a oportunidade de patrocinar ou que participam de seleção pública destinada a
essa finalidade.

III - processo para concessão de patrocínio: iniciativa do patrocinado, descrita
em documento que apresenta as características, justificativas, metodologia de execução,
cotas de participação, contrapartidas, condições financeiras e informa outras singularidades
da ação proposta ao CFB (vide anexo I).

IV - contrato de patrocínio: instrumento jurídico para a formalização do
patrocínio, no qual o CFB e a instituição patrocinada estabelecem suas obrigações e
penalidades, como garantia de transparência e conformidade nas relações de apoio e
financiamento de iniciativas.

Art. 5º Considera-se apoio institucional, o auxílio material às entidades públicas,
privadas, sem fins lucrativos, ou às Organizações da Sociedade Civil (OSC), com o intuito de
viabilizar parcialmente a realização de atividades ou eventos assistidos pelo CFB, com
contrapartidas por parte da instituição apoiada e sem a transferência direta de recursos
financeiros.

Art. 6º Constituem elementos da relação de apoio institucional:
I - apoiador: o CFB, que no exercício de suas atividades, constata a

conveniência e/ou oportunidade de apoiar.
II - apoiada: pessoa jurídica de direito público ou privado, sem fins lucrativos,

Organizações da Sociedade Civil (OSCs), ou instituições de ensino superior, sem fins
lucrativos, que apresentem ao CFB solicitação de apoio institucional ou que participem de
seleção pública destinada a essa finalidade.

III - Plano de Apoio: Iniciativa da instituição proponente, detalhada em
documento escrito que apresenta as características, justificativas, metodologia de sua
execução, estabelece cotas de participação, contrapartidas e informa outras singularidades
da ação proposta ao CFB.

IV - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pelo Conselho Federal de Biblioteconomia, com organizações da
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não
envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 7º A contrapartida representa a obrigação contratual da instituição
patrocinada, ou apoiada, à associação da marca CFB ao projeto apresentado com todas as
seguintes categorias:

I - Imagem-logomarca: inserção da marca CFB em peças de divulgação, de
sinalização, publicitárias e promocionais;

II - citação: menção ao CFB durante a realização do evento ou atividade;
III - comunicação: disponibilização de mídias, releases, gravações, lives, vídeos,

textos e outros conteúdos informativos do CFB durante o evento/atividade;
IV - Institucional: participação do CFB na solenidade de abertura e/ou na

programação do evento, cessão de convites ou isenção de inscrições para conselheiros federais;
V - Material: distribuição de produções gráficas do CFB e cessão de espaço, a

partir do interesse do CFB.
CAPÍTULO III
Dos Princípios Éticos
Art. 8º Os projetos de entidades que busquem patrocínio ou apoio institucional

do CFB devem estar em conformidade com os princípios éticos, científicos e profissionais
da Biblioteconomia, com atenção aos seguintes critérios:

I - ter relação direta com a Biblioteconomia como ciência e profissão, ou com
os temas correlatos à defesa e garantia dos direitos humanos e do acesso à
informação;

II - ter alinhamento com o planejamento estratégico institucional;
III - ter objeto definido, previamente informado e não lucrativo;
IV - ter relevância científica, educacional, profissional ou social;
V - respeitar o Código de Ética e Deontologia do Bibliotecário Brasileiro.
Art. 9º O patrocínio e o apoio institucional têm como objetivo contribuir para

o fortalecimento e alcance da Biblioteconomia, e das políticas de atuação no Sistema
CFB/CRB, por meio do relacionamento com públicos de interesse.

CAPÍTULO IV
Da Transparência e Divulgação
Art. 10º O CFB disponibilizará informações detalhadas sobre os termos e

condições do patrocínio, ou do apoio, garantindo que não haja conflito de interesses ou
influência externa sobre a deliberação.

Art. 11. Em caso de identificação de eventual conflito de interesses entre as
demais entidades patrocinadoras e apoiadoras das atividades propostas, eventos ou
projetos apresentados à autarquia, caberá ao Plenário do CFB reavaliar a decisão de
concessão do patrocínio ou apoio.

CAPÍTULO VI
Das Restrições
Art. 12. Fica vedada a concessão de patrocínio ou apoio institucional a projetos

e eventos que:
I - violem a legislação brasileira vigente e aos Direitos Humanos;
II - sejam propostos por pessoa física;
III - sejam propostos por pessoa jurídica que possua entre os seus quadros com

poder de direção: sócios, administradores, associados, colaboradores, cônjuge ou pessoa
com relação de parentesco de até o terceiro grau com Conselheiros, Funcionários Efetivos
e Comissionados;

IV - tenham caráter meramente comemorativo, festivo ou de confraternização;
V - demandem a disponibilização da equipe profissional do CFB, serviços de

tecnologia da informação e consultoria técnica especializada, de forma direta ou indireta,
para prestação de serviços de qualquer natureza;
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